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Inclua-se, onde couber no PL 4.348/2019, o seguinte artigo: 

 

Art. XX. A Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015, passa a vigorar 
acrescida do seguinte  art. 9º-A: 

 
“Art. 9º-A. Os títulos que se encontrem sob o regime de  Cessão de 
Uso, ou Inscrição de Ocupação, por prazo determinado, constituem-se 

documento hábil para a obtenção de crédito rural, podendo garantir as 
operações de investimento  com prévia anuência formal da União. 

 
§ 1° A operação de crédito rural, garantida pelos títulos precários 

definidos no caput, ficará vinculada à respectiva área rural. 
 

§ 2º Em caso de inadimplemento da operação de credito rural, os 
títulos precários definidos no caput poderão ser levados à leilão 

público, pela instituição financeira oficial que opera os recursos de 
fomento à agricultura. 

 
§ 3] Os imóveis objeto dos títulos definidos no caput serão levados à 
leilão público pelo valor de avaliação do imóvel referente  ao título 

precário e o valor do crédito contraído junto à instituição financeira, 
ou em caso de frustração do leilão, poderá a instituição financeira 

credora ofertar em hasta pública, pelo valor devido para a satisfação 
da dívida, sem prejuízo do recolhimento das taxas devidas à Secretaria 

do Patrimônio da União, pela utilização  do imóvel.” 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

  
  

 Quanto a inclusão do art. 9-A, na tentativa de buscar igualdade de 
condição de produção aos ocupantes de áreas rurais da União, que possuem 

apenas títulos precários e que a alienação não seja possível, foi necessário 

S
F

/
2

1
9

7
1

.
0

3
6

3
6

-
6

0

00003
PL 4348/2019



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 

 

repensar a lógica adotada pelos bancos para a concessão de crédito de 
investimento fixo, haja vista, que apenas aqueles que possuem direito real 

podem oferecer garantia aos empréstimos, por consequencia o que  se 
observa é que áreas públicas rurais vem sofrendo com parcelamentos 

irregulares e o resultado, inevitavelmente, é a redução da produção de 
alimentos, dos empregos e produção de lucros neste setor que movimenta 

uma grande cadeia. Esta proposta inovadora e inédita, quebra paradigmas, 
encarando o problema da falta de regularização, não apenas como um 

problema social, mas também como um problema econômico que tem 
empobrecido a economia local onde essas propriedades se encontram, e 

propõe uma alternativa aos produtores rurais que não possuem condições 
para acessar créditos de investimento fixo.  

O Financiamento de Títulos Precários insere, de forma competitiva, 
esses produtores rurais na economia formal, tirando-os da margem dos 
processos e provendo meios para que esses se desenvolvam. Esta proposta 

está em consonância com o que há de inovador e criativo para promover a 
economia dessas áreas e prover de cidadania seus ocupantes. 

Nesses termos, pedimos  apoio  aos  nobres pares para esta emenda. 

Sala das Sessões, 

 
 

Senador IZALCI LUCAS 
PSDB/DF 
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